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CÂMARA MUN. DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
ESTADo po pRRRNÁ

i§:-rál-,
cAPrrAL Do FEUÃo

RESoLUÇÃo N.. tzl99

SÚltUtl: Apresenta relatório, com irregularidades e dá
outras providências:

A Comissão Especial de Invesfigação, constituída nos termos da Resolução I l/99,
fez a investigação, constatou irregularidades e elaborou, psra ser aprovada e
posteriormente promulgada pelo Presidente desta Casa de Leis, a seguinte

RESOLUÇAO

Att.2o - No relatório final constam as proüdências a serem toma-
das, de acordo com as folhas 3/4 do mesmo.

Art. 3' - Sugerimos o enüo do relatório paÍa o representante do
Ministério Público, nesta Comarca de Catanduvas Paraná.

Art 4o - Esta Resoluçâo entrará em ügor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 22 de Novembro de
1999

ALBERTON
Presidente
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Art 1o - Inúmeras irregularidades foram encontradas, conforme
relatório f,nal anexo.
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